
PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N210.71~'~ DE 8 DE MARÇO DE 2023 

Autógrafo nº 52/~~023 - Projeto de Lei nº 58/2023 

Altera a Lei nº 4.133, de 23 de março de 
1993, de modo a especificar o que são 
despesas de viagem. 

O PIREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112~ da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de março de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 4.133, de :23 de março de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
C: alterações: 

(: 

"Art. 2º-A As despesas de viagens mencionadas no artigo 2º envolvem 
pagamento de hospedagem, transporte e alimentação para servidores 
efetivos, empregados públicos, ocupantes de cargos em comissão e 
vereadores da Câmara Municipal de Araraquara. 

Parágrafo único. É vedado o pagamento de despesas de viagem realizada em 
veículo particular de servidor efetivo, empregado público, ocupante de cargo 
em comissão ou verea a Câmara Municipal Gle Araraquara." (NR) 

011 E 5 IONI 
Secretári , unici ai de Governo 
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Coora;:nadora Executiva de Justi~-~~~-Rê'lações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP") . 
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